
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

TERMO ADITIVO

Processo nº 50615.001875/2021-10

Unidade Gestora: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MARANHÃO - SRE-MA

UT-15.00471/2022-00 3º  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
471/2022 REFERENTE A  PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E
CONSERVAÇÃO  PREDIAL,  COM
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  MÃO
DE  OBRA,  FORNECIMENTO  DE
UNIFORME,  MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  A
EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS,   QUE
CELEBRAM  ENTRE  SI  O
DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE
INFRAESTRUTURA  DE
TRANSPORTES,  POR   INTERMÉDIO
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO MARANHÃO, E A EMPRESA B M
DE ALMEIDA EIRELI.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 3 DNIT, ente
autárquico  federal  vinculado  pelo  Ministério  dos  Transportes,  representado  pela  Superintendência
Regional no Maranhão, com sede na capital de São Luís-MA, situada na Rua Jansen Muller, nº 37 3
Centro,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  04.892.707/0023-16,  doravante  denominado  DNIT
ou CONTRATANTE, representado pelo Senhor João Marcelo Santos Souza, CPF 619.***.***- 20 ,
Superintendente Regional no Maranhão/DNIT, nomeado pela Portaria nº 1.174, de 07 de dezembro de
2023, publicada no DOU de 08 de dezembro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 6268-5, e
face delegação de competência fulcrada na Portaria nº 224 de 15/01/2020, publicada no Diário Oficial
da União de nº 11 de 16/01/2020 e de outro lado a B M DE ALMEIDA eireli., com sede na Rua  dos
Abacateiros,  nº  1  ed.  Rio  Anil,  sala  19-  Jardim  São  Francisco,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
09.028.981/0001-50, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, neste ato representada por
Benigno Matias de Almeida, brasileiro, casado, portador do CPF nº 037.***.***-34, , tendo em vista
o que consta no Processo nº  50615.001875/2021-10 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 172/22, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo do contrato por mais
12 (doze)  meses,  com início a  partir  de 1º  de  outubro de 2024 e término previsto para 30 de

SEI/DNIT - 18440740 - Termo Aditivo https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 of 3 25/07/2024, 12:57



setembro de 2025.

2. CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. O presente instrumento está amparado no art.  65, §1º e art. 57 II da Lei n.º 8.666, de 21
de  junho  de  1993  e  na  Cláusula  SEGUNDA  do  Contrato  471/2022  (12440812)  bem  como  a
concordância do Fiscal Técnico (18329730), Fiscal Administrativo (18296085) e Gestor do Contrato
(18419686), além do Superintendente Regional, todas constantes do processo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO PROCEDIMENTO

3.1. O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 468.225,21 (quatrocentos e sessenta e
oito mil duzentos e vinte e cinco reais e vinte e um centavos)

3.2. O  valor  mensal  estimado  é  de  R$  39.018,77  (  trinta  e  quatro  mil,  novecentos  e
noventa e cinco reais e trinta e dois centavos).

4. CLÁUSULA QUARTA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo contratual  correrá à conta de créditos
orçamentários  consignados  à  CONTRATANTE,  disponibilizados  no  Programa  de  Trabalho
nº  26122003220000001;  Projeto/Atividade  nº  2000  -  Administração  da  Unidade-Nacional,  UGR
393030 - Superintendência Regional no Estado do Maranhão; PTRES 173905; Naturezas de Despesa nº
339037 - Locação de Mão-de-Obra.

4.2. Para atender a despesa prevista com esse procedimento referente ao exercício de 2023
foram emitidas a Declaração de Existência de Recursos Orçamentários (18095497), Declaração Exigida
na LRF (art  15 e 17) (15083359), além da Nota de Pré-empenho 2024PE000008 (15083176),  sem
prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária, alterações no
Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.

4.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente,  será
alocada  à  dotação  orçamentária  prevista  para  atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  à
CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para
o exercício subsequente)

Valor a ser Empenhado (para o exercício
subsequente)

01/01/2025 à 30/09/2025
R$ 351.168,93 (trezentos e cinquenta e um mil

cento e sessenta e oito reais e noventa e três
centavos)

4.4. Em termo  aditivo  ou  apostila,  indicar-se-ão  os  créditos  e  empenhos  que  cobrirão  a
despesa contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.

5. CLÁUSULA QUINTA 3 DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

5.1. A  CONTRATADA  deverá  apresentar,  no  prazo  máximo  de  10  dias  dias  úteis,
prorrogáveis  por  igual  período,   contados  da  assinatura  do  presente  Termo  Aditivo,  garantia
correspondente a 5% do valor total estimado do Contrato (Cláusula 7.1 do Contrato original (8009205)
e Cláusula 22.2 do Termo de Referência (5176377).

6. CLÁUSULA SEXTA 3 DA PUBLICAÇÃO

6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

7. CLÁUSULA SÉTIMA 3 DA RATIFICAÇÃO

7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
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com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

(assinado eletronicamente)

JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA
Superintendente Regional do Estado do Maranhão/DNIT

(assinado eletronicamente)

BENIGNO MATIAS DE ALMEIDA
Representante Legal da Contratada

Documento assinado eletronicamente por Benigno Ma
as de Almeida, Usuário Externo, em

22/07/2024, às 13:09, conforme horário oûcial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Marcelo Santos Souza, Superintendente Regional

no Estado do Maranhão, em 24/07/2024, às 11:10, conforme horário oûcial de Brasília, com

fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten6cidade deste documento pode ser conferida no site h7ps://sei.dnit.gov.br/sei/

controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o

código veriûcador 18440740 e o código CRC 2B4D3BFC.

Referência: Processo nº 50615.001875/2021-10 SEI nº 18440740

Rua Jansen Muller, 37
CEP 65.020-290
São Luís/MA |
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